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jurídica foi processada incidentalmente no processo de exe-
cução, é incabível a condenação do sucumbente em hono-
rários advocatícios, nos termos do art. 20, § 1º, do CPC
(TJMG - AI nº 1.0701.05.122195-3/001 - Rel. Des. Mota e
Silva - j. em 25.10.2007).

Execução forçada. Pessoa jurídica no pólo passivo. Sócio.
Bens penhorados a este. Embargos de terceiro. Legitimidade.
Necessidade de citação prévia da pessoa natural do sócio
como pressuposto para a desconsideração da personalidade
jurídica da pessoa jurídica.
1 - Há legitimidade do sócio, como terceiro, em execução
movida contra a pessoa jurídica de que faz parte quando
não citado pessoalmente para a execução, à qual, definiti-
vamente, não se integra.
2 - Para a desconsideração da personalidade jurídica da
pessoa jurídica com penhora de bens do sócio, faz-se mister
a citação prévia da pessoa natural do sócio, o qual não
pode sofrer penhora sem essa providência preliminar que,
surpreendendo-o, infringe o devido processo legal.
3 - Apelo da exeqüente-credora a que se nega provimento
(Extinto TAMG - AC nº 2.0000.00.385391-6/000 - Rel. Des.
Francisco Kupidlowski - j. em 20.03.2003).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso,
para cassar a decisão que determinou o bloqueio de
valores existentes em contas e/ou aplicações de titulari-
dade da agravante.

Custas recursais, pela agravada.

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - A desconsideração
da personalidade jurídica só pode ocorrer em processo
autônomo, ajuizado para esse fim.

Acompanho o em. Relator.

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA - De acordo.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Mota e Silva, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2010. - Mota e
Silva - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MOTA E SILVA - Trata-se de recurso de
apelação interposto por Joselito Pereira Gomes, em
razão da douta sentença de primeiro grau, proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Capital,
Luiz Artur Rocha Hilário, que indeferiu a petição inicial
em ação cautelar de exibição de documentos, movida
contra BV Financeira S.A. (f. 27).

Alega o autor apelante que a lei processual não
impõe, como condição para a propositura da ação de
exibição de documentos, o esgotamento da via adminis-
trativa, sendo facultado à parte promover a ação judicial
que lhe entender cabível face ao amplo acesso à justiça
(f. 29-38).

As contrarrazões não foram apresentadas, uma vez
que não foi estabelecido o contraditório.

É o relatório.
Conheço do recurso, porque regular e tempestiva-

mente aviado, constatados os pressupostos subjetivos e
objetivos de admissibilidade recursal.

O MM. Juiz a quo, ao proferir a sentença, extinguiu
o feito sob o argumento de que falta comprovação da
existência de lide autorizadora da intervenção da Justiça,
uma vez que o apelante não comprovou nos autos que
requereu administrativamente os documentos ao apela-
do (f. 18-20 e 27).

Entendo que, de acordo com o princípio da
inafastabilidade da jurisdição, previsto no art. 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal, não há necessidade de
exaurir o procedimento administrativo para que se reco-
nheça determinado direito previsto em lei. Portanto, ine-
xiste a obrigatoriedade do esgotamento de instância
administrativa para que a parte possa provocar o
Judiciário.

Nesse sentido, entende a jurisprudência:

Medida cautelar de exibição de documentos. Falta de inte-
resse processual. Requerimento administrativo. Inexistência
de exigência legal. - Como o acesso ao Judiciário é um direi-
to pleno, garantido no art. 5º, XXXV, da Constituição da
República, não existe qualquer exigência legal do esgota-
mento da via administrativa para o ajuizamento de ação.
(TJMG - Apelação Cível n° 1.0433.09.307048-3/001 - 18ª
Câmara Cível - Relator: Des. Arnaldo Maciel - j. em
1º.06.2010.)

Exibição de documentos - Via administrativa -
Esgotamento - Desnecessidade

Ementa: Cautelar. Exibição de documentos.
Esgotamento da via administrativa. Inexigibilidade.

- Não é condição para a propositura da ação de
exibição de documentos a comprovação de que tenha
sido feito requerimento administrativo para o recebimen-
to dos mesmos e que tenha ocorrido a recusa em
entregá-los.
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Exibição documento. Instituição financeira. Relação de con-
sumo. Dever de exibir. Contrato. Recusa não comprovada.
Interesse de agir. Presente. - O acesso à justiça é um princí-
pio constitucional que existe para garantir a efetividade dos
direitos. O Poder Judiciário é o local no qual os cidadãos
podem fazer valer seus direitos individuais e sociais; portan-
to, é evidente que não se pode impedir o exercício do direi-
to de ação da parte autora pela não comprovação da recusa
do banco apelado em fornecer os documentos postulados.
Recurso provido e sentença cassada. (TJMG - Apelação
Cível nº 1.0433.09.292888-9/001 - 10ª Câmara Cível -
Relator: Des. Alberto Aluízio Pacheco de Andrade - j. em
11.05.2010.)

Com isso e considerando que existem na petição
inicial fundamentos coerentes para a interposição da
presente demanda, resta confirmado o interesse proces-
sual do autor/apelante.

Feitas tais considerações, dou provimento ao apelo
para cassar a sentença, retornando os autos ao juízo de
origem, a fim de que prossiga nos seus ulteriores termos.

Custas, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ELPÍDIO DONIZETTI e FÁBIO MAIA VIANI.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Eduardo Mariné da
Cunha, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 2 de setembro de 2010. - Luciano
Pinto - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Produziu sustentação oral, pelo apelado, o Dr.
Geraldo Liberato Sant’Ana.

DES. LUCIANO PINTO - Cuida-se de ação de
indenização por danos morais ajuizada por S.M.S. em
desfavor de S.P.P., noticiando que as partes viveram em
união estável durante o período de 2000 a 2006, tal
como reconhecido na sentença proferida no processo de
dissolução da referida sociedade conjugal (Proc. nº
0713.06.059.133-4).

Prosseguiu asseverando que, na constância do
relacionamento, o réu teve um relacionamento amoroso
com a Sra. M.I.L.P., com quem teve um filho, nascido em
fevereiro/2004.

Disse que o descumprimento dos deveres conjugais
pelo requerido acarretou-lhe dor e sofrimento, ressaltan-
do que ele transitava pela sociedade viçosense com o
filho recém-nascido e a genitora do menor e que tal con-
duta maculou-lhe a honra e a dignidade.

Prosseguiu asseverando que, passados dois anos
do nascimento da criança, o réu ajuizou ação de reco-
nhecimento e dissolução de união estável, o que dificul-
tou ainda mais a convivência do casal e causou-lhe
problemas físicos e psicológicos.

Discorreu acerca do direito que entende aplicável à
espécie; transcreveu jurisprudência em prol de seus argu-
mentos e requereu, ao final, a procedência da ação e a
condenação do réu no pagamento de indenização pelos
danos morais que causou.

O réu contestou a ação (f. 59/73), arguindo pre-
liminares de impossibilidade jurídica do pedido e nuli-
dade de citação. No mérito, verberou a alegação de que
manteve relacionamento amoroso com a mãe de seu
filho, ressaltando que teve com ela e mantém com os
dois apenas contatos esporádicos, motivados, hoje, pelo
carinho que tem pela criança.

Prosseguiu asseverando que, na contestação à
ação de dissolução de união estável, a autora declarou
tê-lo perdoado da infidelidade, “em prol da união fami-
liar”, e ressaltou o fato de que a presente ação indeniza-
tória foi ajuizada quatro anos após o nascimento do seu filho.

Indenização - Dano moral - Infidelidade - Filho
havido fora da relação de união estável - Ciência
da ofendida - Vida em comum - Prosseguimento

- Perdão tácito e expresso

Ementa: Apelação cível. Ação de indenização por danos
morais. Infidelidade. Ciência da ofendida. Filho havido
fora da relação estável. Prosseguimento da vida em
comum. Perdão tácito e expresso. Dano moral não con-
figurado. Indenização indevida.

- A prática de adultério por qualquer dos cônjuges gera
tão somente a dissolução da sociedade conjugal, com os
seus reflexos. Quando ocorre o perdão por parte do
cônjuge ou companheiro não culpado, não há falar em
indenização por dano moral à parte supostamente ofen-
dida. Na hipótese dos autos, em que a requerente, após
o conhecimento da infidelidade do companheiro, viveu
por mais dois anos em sua companhia e declarou em
audiência tê-lo perdoado, buscando a continuidade da
sociedade conjugal, não há que se falar em dano moral
decorrente de adultério.
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